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TERMO DE REFERÊNCIA 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PERIFÉRICOS DE 

INFORMÁTICA 
Processo Administrativo nº: 000084/2026 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei nº 14.133/2021) 
1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de periféricos 

de informática; conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Especificações do objeto: 

Item Descrição Quantidade Unidade 

01 Fonte ATX 200 10 UN 
 

02 Teclado USB ABNT. Sugestão de 
Marca Logitech 

 

20 UN 

03 Mouse USB. Sugestão de Marca: 
Logitech 
 

20 UN 

04 Nobreak 600Va 
 

06 UN 

05 Nobreak 1200Va – 220V 
 

02 UN 

06 Pen Drive 16 GB 
 

05 UN 

07 Bateria de Nobreak 12v 9a 
 

15 UN 

08 Leitor de certificado digital 
 

02 UN 

09 Leitor manual de código de 
barras/QR CODE 
 

01 UN 

10 Cabo de força para PC 1,80m 
 

04 UN 

11 Plug RJ45 cat5 
 

50 Un 

12 Plug RJ45 cat 6 
 

50 UN 

13 Cabo HDMI 1,50m 
 

05 UN 

14 Cabo de rede de internet Cat 5 
 

02 Cx 

15 Cabo de rede de Internet Cat 6 02 Cx 
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16 Cabo extensor de USB 
 

04 UN 

17 Câmera USB webcam 
 

02 UN 

18 Câmara de segurança Intelbras 
VHD 3240 
 

08 UN 

19 Fone de ouvido headset gamer 
 

02 UN 

20 Fonte 12V, 10A p/câmera 
segurança  
 

01 UN 

21 Central de alarme com bateria 
12V. Sugestão de marca: 
Intelbras 24net 
 

01 UN 

22 Sensores de porta e janela para 
alarme 
 

10 UN 

23 Roteador 6G wi-fi Gigabit, 4 
antenas. 
Sugestão de Marca: TP-Link 
 

02 UN 

24 Switch 16 Portas Gigabit 
10/100/1000, não gerenciável. 
Sugestão de Marca: Tp-link 
 

02 UN 

25 HD SSD 240 GB SATA 
Sugestão de marca: Intelbras 
 

10 UN 

26 HD SATA 2 TERAS para sistema 
de Câmare/Gravação 
 

04 UN 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 
luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, 
uma vez que podem ser adquiridos no mercado para pronta entrega. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 
do(a) assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, na forma 
prevista no artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação.  
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2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 
2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência e sendo este documento, parte integrante do 
Processo Administrativo nº 000084/2026. 

2.2. A solução de TIC consiste em aquisição de periféricos de informática a 
fim de suprir as necessidades da CMM, substituir periféricos de acordo 
com as demandas dos setores, realizar manutenção da rede, aperfeiçoar o 
sistema de monitoramento das instalações prediais. 
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº 14.133/2021) 
3.1. Trata-se da Contratação de empresa especializada em fornecimento de 

periféricos de informática; conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. Para maiores esclarecimentos seguem 
os fatos:  

3.2. Justifica-se a contratação de empresa especializada no fornecimento 
de periféricos a necessidade de manter os equipamentos de informática 
em plenas condições de uso por serem recursos indispensáveis para as 
atividades deste órgão. A finalidade de adquirir os itens que compõem o 
objeto desta contratação são imprescindíveis para atingir as metas e 
objetivos institucionais, tanto na manutenção dos computadores e das 
redes internas quanto no aperfeiçoamento do sistema de monitoramento e 
segurança que também se atrelam aos componentes supramencionados.  

3.3. Vale ressaltar que se trata de objeto cuja necessidade de contratação é 
frequente seja em face do desgaste natural decorrente do uso contínuo de 
tais suprimentos, seja pela defasagem tecnológica, seja pelo aumento da 
demanda desses itens em que a quantidade atual é insuficiente para 
atender as expectativas da CMM. 

3.4.  Nesse sentido, o objeto da contratação foi estipulado conforme 
alinhado junto às áreas demandantes e em consonância com os 
planejamentos da Casa Legislativa, de forma a manter o funcionamento 
dos setores dentro da normalidade e de forma adequada, tendo as 
previsões atuais e futuras do que será utilizado por toda a instituição e 
suas partes envolvidas, garantindo a disponibilidade, a continuidade, a 
confiabilidade e o perfeito desempenho dos serviços prestados pela CMM.  

3.5. Mediante exposto, tendo o objetivo de garantir o atendimento das 
solicitações internas, imperativo se faz a aquisição desses suprimentos de 
acordo com as especificações, padrões de qualidade estabelecidos neste 
documento, com intuito de contribuir para a eficiência de alocação de 
recursos no âmbito da Câmara Municipal de Muqui. 

3.6. Tal contratação visa ainda, acatar a determinação da Presidência 
dessa Casa Legislativa, é que se justifica o pedido realizado por meio do 
Memorando nº 014/2026, em 20/02/2026.  
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3.7. O objeto da contratação está previsto na Portaria nº 027/2026 - Plano 
de Contratações Anual 2026. 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 
14.133/21) 
Requisitos de Negócio 
4.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de 

negócio: 
4.1.1. As características da solução que se pretende adquirir visam 
extrair o máximo de benefício da tecnologia de Informação com a 
disponibilização de periféricos para manutenção das máquinas e das 
redes internas, bem como o aperfeiçoamento do sistema monitoramento 
atualmente disponível sem onerar em demasia o custo. 

4.1.2. É de suma importância a interoperabilidade e a integração entre 
marcas e modelos de equipamentos e sua integração com softwares dos 
computadores disponíveis na CMM; do servidor, das redes internas e do 
sistema de monitoramento e vigilância. 

Requisitos de Capacitação 
4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação 

técnica na utilização dos recursos relacionados ao objeto da presente 
contratação; 

Requisitos Legais 
4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à 

Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021; Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e outras 
legislação aplicáveis; 

Requisitos de Manutenção 
4.4. Devido às características da solução, na ocorrência de defeitos de 

fabricação ou de outros desde que cobertos pela garantia do fabricante 
durante o prazo contratado, os periféricos devem ser recolhidos à 
assistência técnica para a correção ou, se esta não for possível, ser 
substituído por um novo. 

Requisitos Temporais 
4.5. A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 

30 (trinta) dia corridos, a contar do recebimento da Autorização de Ordem 
de Fornecimento, emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, 
excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado 
previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante; 

Requisitos de Segurança e Privacidade 
4.6. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na 

Política de Segurança da Informação do Contratante, no que couber. 
Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 
4.7. Os equipamentos devem estar aderentes às seguintes diretrizes 

sociais, ambientais e culturais: 
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4.8. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, e suas atualizações, 
elaborado pela Câmara Nacional de Sustentabilidade da Controladoria 
Geral da União. 

Requisitos de Arquitetura Tecnológica  
4.9. Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de 

arquitetura tecnológica descritos a seguir: 
4.10. Características técnicas obrigatórias definidas no Estudo Técnico 

Preliminar.  
Requisitos de Projeto e de Implementação 
4.11. Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de 

projeto e de implementação descritos a seguir:  
4.12. Não se aplica à presente contratação. 
Requisitos de Implantação 
4.13. Não se aplica à presente contratação. 
Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
4.14. O prazo de garantia contratual dos bens complementar à garantia legal, 

é o prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

4.15. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 
estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia 
do bem ofertado pelo período restante. 

4.16. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos 
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo 
adicional para o Contratante. 

4.17. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens 
pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

4.18. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 
defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de 
peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

4.19. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e 
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

4.20. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição 
dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 
técnica autorizada. 

4.21. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 
escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

4.22. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao 
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
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Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 

4.23. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo 
Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

4.24. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela 
garantia será de responsabilidade do Contratado. 

4.25. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 
mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Requisitos de experiência profissional 
4.26. Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados por técnicos 

devidamente capacitados nos produtos em questão, bem como com todos 
os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços; 

4.27. Para fins de assistência técnica a empresa contratada pode se valer da 
assistência técnica e capacitação oferecida pelo fabricante do 
equipamento, desde que mantidas as demais condições, especialmente 
prazo, recolhimento e devolução nas dependências da Contratante. 

Requisitos de Formação da Equipe 
4.28. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a 

contratação. 
Requisitos de Metodologia de Trabalho 
4.29. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento 

pelo Contratado de Autorização de Fornecimento (AF) emitida pela 
Contratante. 

4.30. A AOF indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na 
qual os equipamentos deverão ser entregues. 

4.31. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de 
ocorrências da seguinte forma: 

4.32. Com funcionamento em dias semanais de maneira eletrônica; 
presencial e via telefônica. 

4.33. O horário do atendimento deverá no mínimo compreender o horário de 
expediente da CMM, que é das 7h (sete horas) às 18h (dezoito), em dias 
úteis. 

4.34. O andamento do fornecimento dos periféricos de informática dever ser 
acompanhado pelo Contratado, que dará ciência de eventuais 
acontecimentos à Contratante. 

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 
4.35. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de 

Segurança da Informação e Privacidade descritos a seguir: 



 

 

 

 

7/19 
 

Rua Agostinho Caiado Fraga, 145 – Santo Agostinho – Muqui/ES - 29480-000 
Tel.: (28) 2101-0016 - www.camaramuqui.es.gov.br 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

4.36. Não se aplica. 
Sustentabilidade 
4.37. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.37.1. As licitantes deverão atender aos critérios de sustentabilidade 
ambiental de que trata as legislações pertinentes à matéria, no que 
couber, quanto ao uso de materiais, observando que os mesmos sejam 
constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme Normas ABNT referente ao objeto contratado. 
4.37.2. Deverão ser observados os requisitos ambientais para a 
obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares. 
4.37.3. Os equipamentos devem, sempre que possível, ser 
acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento. 
4.37.4. Nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter 
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalante (Cr(VI), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs, éteres 
difenilpolibomados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances).  

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 
4.38. Na presente contratação será admitida a indicação das marcas, 

características ou modelos, de acordo com as justificativas contidas nos 
Estudos Técnicos Preliminares: Manter a compatibilidade dos periféricos 
com as máquinas existentes na CMM. 

Subcontratação 
4.39. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.40. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à subcontratação. 
Da verificação de amostra do objeto 
4.41. Não haverá a necessidade de apresentação de amostra do objeto para 

averiguas se a Solução de TIC apresentada pela Contratada detém os 
requisitos mínimos descritos no Estudo Técnico Preliminar. 

Garantia da Contratação 
4.42. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 
Técnico Preliminar. 

 
5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES  

5.1. São obrigações da Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do 
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou 
de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de 
Referência; 
5.1.3. receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 
5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de 
Preços, quando aplicável; 
5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos 
prazos preestabelecidos em contrato; 
5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com o fornecimento da solução de TIC; 
5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da 
solução de TIC por parte do Contratado, com base em pesquisas de mercado, 
quando aplicável;  
5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da 
solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração 
seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a 
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de 
dados, justificando os casos em que isso não ocorrer; 
5.2. São obrigações do Contratado: 
5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, 
que deverá responder pela fiel execução do contrato; 
5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 
5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a 
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato 
pela Contratante; 
5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta 
decisão; 
5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação; 
5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe 
técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e 
qualificados para fornecimento da solução de TIC; 
5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima 
de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 
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5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da 
solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência 
da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as 
bases de dados à Administração; 
5.2.9. fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução do contrato, quando for o caso. 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
Rotinas de Execução 
Do Encaminhamento Formal de Demandas 
6.1. O gestor do contrato emitirá a Autorização de Fornecimento (AF) para a 
entrega dos bens desejados. 
6.2. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e 
quantidades definidas na Autorização de Fornecimento (AF).  
6.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico 
próprio deste TR. 
Forma de execução e acompanhamento do contrato 
Condições de Entrega 
6.4. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) assinatura 
do contrato e/ou emissão da nota de empenho, em remessa única.  
6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.6. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Câmara Municipal de 
Muqui. Endereço: Rua Agostinho Caiado Fraga, nº 145 – Santo Agostinho – 
Muqui/ES – CEP: 29.480-000. Contato: schiavo@camaramuqui.es.gov.br 
Formas de transferência de conhecimento 
6.7. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características 
do objeto. 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 
6.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 
devido às características do objeto. 
Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 
6.9. Cada AF conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o 
prazo, conforme definições deste TR. 
Mecanismos formais de comunicação 
6.10. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a 
Contratante e o Contratado, os seguintes: 

6.10.1. Autorização de Ordem de Fornecimento; 
6.10.2. Sistema de abertura de chamados; 
6.10.3. E-mails, contato presencial e telefônico; 

Formas de Pagamento 
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6.11. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do 
Modelo de Gestão do Contrato. 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
Fiscalização 
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput), nos termos da legislação vigente, observando-se, em especial, as 
rotinas a seguir. 
Fiscalização Técnica 
7.6. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas na 
legislação vigente, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.; 
7.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º. 
7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 
7.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 
7.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
7.7. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas 
na legislação vigente, verificará a manutenção das condições de habilitação do 
Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
7.8. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas na legislação 
vigente, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.  
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  
7.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
7.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual.  
7.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
Critérios de Aceitação 
7.15.  A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, 
consiste na verificação dos critérios relacionados a seguir: 
7.16. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as 
peças e componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de 
utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art158


 

 

 

 

12/19 
 

Rua Agostinho Caiado Fraga, 145 – Santo Agostinho – Muqui/ES - 29480-000 
Tel.: (28) 2101-0016 - www.camaramuqui.es.gov.br 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos 
end-of-life). 
7.17. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades 
deverão ser compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, 
pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou 
quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou, 
ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente 
o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis. 
7.18. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar 
instalado(s) de forma organizada e livres de pressões ocasionados por outros 
componentes ou cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, ou 
funcionamento inadequado. 
7.19. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado 
em local visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse 
número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue 
e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência 
técnica no Brasil. 
7.20. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com 
sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, 
mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor 
dos produtos. 
7.21. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não 
poderão estar fora de linha comercial. Os produtos devem ser fornecidos completos 
e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc. 
7.22. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar 
registrados para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), 
legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto 
ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou 
no exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da 
proposta. 
7.23. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos 
fornecidos ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos 
do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização 
dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior 
rastreabilidade. 
7.24. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens 
e/ou serviços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao 
Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja 
comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste 
Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as 
penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando 
for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem 
custo adicional. 
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Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no 
pagamento 
7.25. A inexecução parcial ou total do objeto ou a prática dos atos indicados nesta 
cláusula, constatada a ação ou a omissão da Contratada relativamente às 
obrigações contratuais, torna passível a aplicação das sanções previstas no Art. 155 
e 156 da Lei nº14.133 de 1 de abril de 2021, respectivos decretos  regulamentadores 
e neste instrumento, bem como facultará à Câmara Municipal de Muqui a exigir 
perdas e danos nos termos dos artigos 402 a 405 do Código Civil, observando o 
contraditório e a ampla defesa. 
7.26. Nos termos das portarias regulamentadoras, será efetuada a retenção ou 
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, nos casos em que o Contratado: 
7.26.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de 
aceitação, não produzir os resultados ou deixar de executar as atividades 
contratadas; ou 
7.26.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para 
fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 
à demandada. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo 
para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis. 
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, nos termos das portarias regulamentadoras. 
8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.10.1. o prazo de validade; 
8.10.2. a data da emissão;  
8.10.3. os dados do contrato e do órgão Contratante;  
8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  
8.10.5. o valor a pagar; e  
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante; 
8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
8.13. A Administração deverá realizar consulta nos sites oficiais do governo para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste termo; identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
8.14. Constatando-se, junto aos órgãos do governo, a situação de irregularidade do 
Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 

 

 

15/19 
 

Rua Agostinho Caiado Fraga, 145 – Santo Agostinho – Muqui/ES - 29480-000 
Tel.: (28) 2101-0016 - www.camaramuqui.es.gov.br 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
8.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  
8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 
regularize sua situação quanto as certidões negativas de débitos exigidas para 
habilitação.  
Prazo de pagamento 
8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
legislação vigente. 
8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção 
monetária. 
Forma de pagamento 
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
8.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
8.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Contratação Direta, na modalidade Dispensa de Licitação, sob a forma presencial, 
com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 
Da Aplicação da Margem de Preferência 
9.2. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação. 
Exigências de habilitação 
9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 
9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 

 

 

17/19 
 

Rua Agostinho Caiado Fraga, 145 – Santo Agostinho – Muqui/ES - 29480-000 
Tel.: (28) 2101-0016 - www.camaramuqui.es.gov.br 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
9.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
9.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 37.102,25 (Trinta e sete mil, 
cento e dois reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela a seguir: 

Item Especificação 
do objeto 

Quant. Proposta 1 
Bruno Bernardes 

Nery ME 
CNPJ Nº: 

05.925.830/0001-43 
(Valor Total de cada 

Item) 

Proposta 2 
Cirlene Maria de 

Souza 
CNPJ Nº: 

28.180.023/0001-44 
(Valor Total de cada 

Item|) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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01 Fonte ATX 200 10 R$ 950,00 
 

R$ 1.056,00 

02 Teclado USB ABNT. Sugestão de 
Marca Logitech 

20 R$ 2.200,00 R$ 2.178,00 

03 Mouse USB 
Sugestão de Marca: Logitech 

20 R$ 1.840,00 R$ 1.078,00 

04 Nobreak 600Va 06 R$ 4.194,00 R$ 3.979,80 

05 Nobreak 1200Va – 220V 02 R$ 2.198,00 R$ 2.446,40 

06 Pen Drive 16 GB 05 R$ 399,50 R$ 253,00 

07 Bateria de Nobreak 12v 9ª 15 R$ 2.175,00 R$ 2.557,50 

08 Leitor de certificado digital 02 R$ 270,00 R$ 396,00 

09 Leitor manual de código de 
barras/QR CODE 

01 R$ 249,00 R$ 500,50 

10 Cabo de força para PC 1,80m 04 R$ 68,00 R$ 88,00 

11 Plug RJ45 cat5 50 R$ 60,00 R$ 27,50 

12 Plug RJ45 cat 6 50 R$ 140,00 R$ 55,00 

13 Cabo HDMI 1,50m 05 R$ 90,00 R$ 104,50 

14 Cabo de rede de internet Cat 5 02 R$ 778,00 R$ 2.213,20 

15 Cabo de rede de Internet Cat 6 02 R$ 2.398,00 R$ 3.377,00 

16 Cabo extensor de USB 04 R$ 239,60 R$ 127,60 

17 Câmera USB webcam 02 R$ 358,00 R$ 811,80 

18 Câmara de segurança 
Intelbras VHD 3240 

08 R$ 2.680,00 
 

R$ 4.752,00 

19 Fone de ouvido headset gamer 02 R$ 299,80 R$ 349,80 

20 Fonte 12V, 10A p/câmera 
segurança  

01 R$ 125,00 R$ 174,90 

21 Central de alarme com bateria 
12V. Sugestão de marca: 
Intelbras 24net 

01 R$ 346,00 R$ 614,90 

22 Sensores de porta e janela 
para alarme 

10 R$ 470,00 R$ 605,00 

23 Roteador 6G wi-fi Gigabit, 4 
antenas. 
Sugestão de Marca: TP-Link 

02 R$ 760,00 R$ 723,80 

24 Switch 16 Portas Gigabit 
10/100/1000, não gerenciável. 
Sugestão de Marca: Tp-link 

02 R$ 798,00 R$ 1.903,00 

25 HD SSD 240 GB SATA 
Sugestão de marca: Intelbras 

10 R$ 7.290,00 R$ 4.565,00 

26 HD SATA 2 TERAS para 
sistema de Câmare/Gravação 

04 R$ 3.596,00 R$ 4.294,40 

Proposta 1 – Valor Total: R$ 34.971,90 
Proposta 2 – Valor Total: R$ 39.232,60 

Valor Estimado (Média das duas propostas): R$ 37.102,25 
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10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação 
e sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de 
risco constante do Contrato. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Muqui. 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

11.2.1. Órgão/Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Muqui. 
11.2.2. Fonte de Recursos: 150000000000 – Recursos Não Vinculados de 
Impostos e Transferência de Impostos. 
11.2.3. Programa de Trabalho: 0001 – Atuação Legislativa 
11.2.4. Projeto/Atividade: 2.001 – Man. das atividades do poder Legislativo 
11.2.5. Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo. 
11.2.6. Plano Interno: Portaria nº 016/2024 - Plano de Contratações Anual 
2025, como componente do item 42 - Periféricos de Informática (Material de 
Processamento de Dados). 
11.2.7. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Muqui/ES, 20 de fevereiro de 2026.  
 

________________________________________________ 
Mauro Ribeiro Schiavo 
Agente de Contratação 

Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos contidos 
no presente instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o 
atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Muqui, aprovo o Termo de 
Referência. Encaminhe-se para as providências legais cabíveis para a seleção do 
fornecedor. 

__________________________________________ 
Tiago Fernandes da Costa 

Presidente 


